
Município de Cantanhede

Mapa síntese detalhado Ano: 2016

F4

GH

Classficação geral

Nº Invent. Descrição do bem

Património inicial  b)

Bruto Líquido

Acréscimos patrimoniais

Aquisições
Grandes

reparações e
outros aumentos

Variação patrimonial

Líquido

(18=16-5)

Bruto

(17=15-4)

Património final

Líquido

(16=15-13)

Bruto

(15=4+9-10-11)(14=10+11+12)

Total

Diminuições patrimoniais

Desvalorizações exercício

Amortizações

acumuladasAbatesTotais

(6)(1) (2) (4)(3) (8) (9=6+8)(5) (10) (11) (12) (13)

Identificação dos bens   a)

c) e)e) f)

g)

301 05 
99F

1425 Empreitada: m.a.r.s. junto à estação ele 16 127,59 6 249,44 0,000,000,00 -806,380,005 443,0616 127,59806,380,00 806,38 10 684,530,00

301 05 
99F

1426 Empreitada:m.a.r.s. travessa 1º de maio 15 976,28 5 525,18 0,000,000,00 -798,810,004 726,3715 976,28798,810,00 798,81 11 249,910,00

301 05 
99F

1432 Empreitada:m.a.r.s.-rua 1ºmaio e rua dr. 18 466,74 6 463,32 0,000,000,00 -923,340,005 539,9818 466,74923,340,00 923,34 12 926,760,00

301 05 
99F

1642 Empreitada: Ampliação da Rede de San 31 766,70 14 427,32 0,000,000,00 -1 588,340,0012 838,9831 766,701 588,340,00 1 588,34 18 927,720,00

301 05 
99F

1879 Empreitada: M.A.R.S. - Drenagem de Á 706 446,50 370 464,63 0,000,000,00 -37 004,260,00333 460,37706 446,5037 004,260,00 37 004,26 372 986,130,00

301 05 
99F

2081 Empreitada: Parque Tecnológico de Can 39 583,95 22 760,75 0,000,000,00 -1 979,200,0020 781,5539 583,951 979,200,00 1 979,20 18 802,400,00

301 05 
99F

2222 Empreitada: Infra-estruturas Urb em Ca 12 742,27 8 229,41 0,000,000,00 -637,110,007 592,3012 742,27637,110,00 637,11 5 149,970,00

301 05 
99F

2389 Empreitada: Infra Estruturas Zona PP U 30 894,21 21 497,22 0,000,000,00 -1 544,710,0019 952,5130 894,211 544,710,00 1 544,71 10 941,700,00

301 05 
99F

2525 Empreitada: Ampliação da Rede de San 1 039 001,29 632 059,15 0,000,000,00 -51 950,060,00580 109,091 039 001,2951 950,060,00 51 950,06 458 892,200,00

301 05 
99F

2986 Requalificação Urbana nas Freguesias - 16 887,81 13 439,88 0,000,000,00 -844,390,0012 595,4916 887,81844,390,00 844,39 4 292,320,00

301 05 
99F

3579 Empreitada: Requalificação Urbana da R 12 761,65 10 516,22 0,000,000,00 -656,800,009 859,4212 761,65656,800,00 656,80 2 902,230,00
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Bruto
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Desvalorizações exercício

Amortizações

acumuladasAbatesTotais
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Identificação dos bens   a)

c) e)e) f)

g)

301 05 
99F

4124 Empreitada: RRVC: Arruamento de Aces 0,00 0,00 2 851,820,002 851,82 2 780,522 851,822 780,522 851,8271,300,00 71,30 71,300,00

Os responsáveis

 Nº de bens impressos: 12

Totais:

98 804,70

2 851,82

-95 952,88

1 943 506,81

1 015 679,64

1 940 654,99 0,00

98 804,70

927 827,17

0,00 0,00

2 851,82

1 111 632,52

2 851,82

Notas: a)  Identificar os bens pelos códigos que lhes correspondem, segundo o classificador geral (CIBE) e pela respetiva descrição.

b)  Os valores do património bruto e líquido iniciais deverão corresponder aos valores do património final (bruto e líquido) do ano imediatamente anterior.

c)  Registar todas as aquisições efetuadas durante o ano económico que se enquadrem na tipologia definida da alínea a) do n.º1 do artigo 30.º das instruções (tipos de aquisição).

d)  Registar os valores relativos a reavaliações ou outras alterações que impliquem um acréscimo do valor dos bens inventariados

e)  Registar os abates de bens pelo seu valor patrimonial bruto 

f)  Registar os valores das desvalorizões que se indentifiquem com as diminuíções patrimoniais previstas na alínea b) do nº1 do artigo 30.º das instruções.

g)  No ano em que se verificar o abate do bem, não será efetuada a respetiva amortização anual, devendo abater-se nesta coluna o valor das amortizações acumuladas transitado do exercício anterior.

h)  No caso de amortizações por duodécimos, os valores da coluna de amortizações do exercício não contempla os movimentos do ano na 66/68

Assim caso tenham sido efetuadas transferências de conta de bens no ano, não poderá comparar estes valores com mapas de movimentos do exercício na 66/68 ou mesmo 48.
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